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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR 

ESQUEMAS DE MANIPULAÇÃO DE RESULTADOS EM PARTIDAS DE FUTEBOL 

PROFISSIONAL NO BRASIL 
 
 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

(Do Sr. DELEGADO DA CUNHA) 
 

Requer que sejam convidados o Dr. César Antônio Borges 

Saad (Delegado de Policia – Delegacia de Repressão aos Delitos 

de Intolerância Esportiva – DRADE – DOPE - PCSP), o Dr. 

Ronaldo Botelho Piacente, Procurador-Geral do Superior Tribunal 

de Justiça Desportiva - STJD, o Sr. José Perdiz de Jesus, 

Presidente do Superior Tribunal de Justiça Desportiva - STJD, e o 

Sr. Ednaldo Rodrigues Gomes,  Presidente da Confederação 

Brasileira de Futebol - CBF, Ednaldo Rodrigues Gomes, para que 

sejam prestados esclarecimentos sobre os efeitos da Justiça 

Desportiva perante essa Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 

Senhor Presidente  

Nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, combinado ao art. 36, 

II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o 

Plenário desta Comissão, seja aprovado o convite ao Dr. César Antônio Borges Saad (Delegado 

de Policia – Delegacia de Repressão aos Delitos de Intolerância Esportiva – DRADE – DOPE - 

PCSP), ao Dr. Ronaldo Botelho Piacente, Procurador-Geral do Superior Tribunal de Justiça 

Desportiva - STJD, ao Sr. José Perdiz de Jesus, Presidente do Superior Tribunal de Justiça 

Desportiva - STJD e ao Sr. Ednaldo Rodrigues Gomes, Presidente da Confederação Brasileira de 

Futebol - CBF, para que prestem esclarecimentos sobre os efeitos da Justiça Desportiva perante 

essa Comissão Parlamentar de Inquérito. 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento de convite tem por objetivo colher informações  e 

entender os efeitos da Justiça Desportiva, tendo em vista que se trata de uma espécie de Juízo 

Arbitral perante a Justiça Criminal Penal e perante o órgão CBF – Confederação Brasileira de 

Futebol, coordenador do Futebol no Brasil, sua aplicabilidade e respeito. 

Dessa forma, e considerando a pertinência e relevância da matéria, e com 

a expectativa quanto aos esclarecimentos e informações que serão colhidas nestes depoimentos, 

solicito apoio aos nobres colegas para a aprovação deste requerimento, no âmbito dessa 

Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Sala da Comissão, em 02 de agosto de 2023. 

Deputado DELEGADO DA CUNHA 
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